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332 5654843087 CRISTINA ISABEL LOURENÇO MONTEIRO 161007 - Agrupamento de Escolas de Mealhada EXT 17 TEMPORÁRIO
395 7616923666 TÂNIA SOFIA TEIXEIRA FERNANDES 151610 - Agrupamento de Escolas Abel Salazar, Matosinhos EXT 15 TEMPORÁRIO
677 6557016431 ELISABETE MARINA DA SILVA DIAS 152171 - Agrupamento de Escolas Infante D. Henrique, Porto EXT 18 TEMPORÁRIO
758 7993240859 HELENA MARIA ISIDORO PEREIRA CASTELO BRANCO 161615 - Agrupamento de Escolas de Pombal EXT C TEMPORÁRIO
1012 3783237610 PAULA MARIA DE OLIVEIRA SOARES 151683 - Agrupamento de Escolas  João Silva Correia, S. João da Madeira EXT 14 TEMPORÁRIO
1292 6340488811 MÓNICA EMA VARELA DA SILVA CORDEIRO 150587 - Agrupamento de Escolas de Muralhas do Minho, Valença EXT 12 TEMPORÁRIO
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Atendendo ao disposto nos artigos 3.º, 20.º e 42.º da Lei nº 112/2009, de 16 de setembro, poderão existir colocações que, pela sua natureza sigilosa, não constam da presente lista.
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Desta lista, constam os seguintes elementos:

• Número de ordem;
• Número de utilizador;
• Nome do(a) candidato(a);
• Código e designação do Agrupamento/Escola não agrupada de colocação;
• Tipo de candidato(a) ('EXT - Externo');
• Número de horas atribuídas (C - horário completo, de acordo com o grupo de recrutamento; número de horas do horário atribuído);
• Duração (ANUAL / TEMPORÁRIO)
• Indicação de colocação obtida ao abrigo do Decreto-Lei nº 29/2001, de 3 de fevereiro (Q - lugar reservado por quota, nos termos dos
  nº1 e 2 do artº 3º, conjugado com o artº 9.º ou P - lugar obtido por prioridade em situação de igualdade nos critérios de ordenação até à
  idade, de acordo com o nº 3 do mesmo artº).
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